
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

DECRETO NO. 042

DE 19 DE JULHO DE2023

Nomeação de repiesentantes do
qoverno, e sociedade civiT para
cryroi o ConseTho MutieipaT de
Àssisténcia sociaT-CrIAS,
I:evogendo o decreto de n' 022,
de 28 de oarço de 2023, e dá
outras prowidencias .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais, que lhe confere o Aí.79 da Lei Orgânica Municipal.

NOMEIA:

Art.l'- Ficam nomeados como Membros Titulares e Suplentes do Conselho

Municipal de Assistência Social-CMAS, os seguintes representantes GOVERNAMENTAL:

SECR-E,TARIA MUNICIPAL DE EDTlCAÇÂO:

TITULAR: LUCIVANIO SANTOS SILVA
SUPLENTE: LUCIANO MESSIAS DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICI PAL DE ADMINISTRAÇÃO:

TITULAR: JANECLEIA SANTOS DA SILVA
SUPLENTE: DEYSE ALVES DOS SANTOS

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:

TITULAR: IZABEL CRISTINA DE JESUS LEMOS
SUPLENTE: ANALY FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA NIUNICIPAL DE FINANÇAS:

TITULAR: ROSANGELA ANDRADE MENESES
SUPLENTE: MERIELE SANTANA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:

TITULAR: GIVALDO ALVES DOS SANTOS FILHO
SUPLENTE; ÍTEIO OOS SANTOS

ART.2'- Ficam nomeados como Membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de

Assistência Social-CMAS, os seguintes representantes da SOCIEDADE CIVIL:

I-REPRESENTANTES DE USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS:

TITULAR: ANTÕNIA FERNANDA CORREIA SANTOS
SUPLENTE: MARIEZE MENESES SANTOS

TITULAR: ÊI.IIO COUES DE SANTANA JUNIOR
SUPLENTE: LUIZ GUSTAVO SANTOS MACHADO

II- REPRESENTANTE DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCh
SOCIAL:

TITULAR: ELMA NLINES DA SILVA
SUPLENTE: MARIA JOSE MOURA SANTOS

III- REPRESENTANTES DE TRABALHADORES OI.I DE ORGANIZAÇÔIS DE
TRABALHADORES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: ALINE DE MENESES SILVA
SUPLENTE: ANCELA MARIA VIEIRA SILVA

TITULAR: CARLA GABzuELA DOS SANTOS
SUPLENTE: MARIA ROSELI DE SOUZA REIS

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Cumbe/Se, l9 de julho de 2023

Josá VtetÍo

FLORJ
io Municipal
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Art. 3' - Este Decreto entraná em vigor na data de sua publicação.


